
PRET'EITURA MUNICIPAL DE SANTA IZAB,B,L DO PARÁ
PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO

ASSESSORIA JURÍDICA

L9 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ng
105/2019 - CELEBRADO pE[A PREFETTUM
MUNICIPAT DE SANTA IZABEL DO PARá E PELA
EMPRESA CASA FORTE COMÉRCIO ATACADISTA
EIREtI.

O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ, pessoa jurídica e direito público, através de sua
Prefeitura Municipal com sede no PALÁCIO MUNICIPAL CAp. NoÉ DE CARVALH0, nesta
cidade de Santa lzabel do Estado do Pará, na av. Barão do Rio Branco, Ne, 1060, CEp: 68790-
000, com CNPf : 05.171.,699/000L-76, representada neste ato pela SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçÃO, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNpJ: 05.t77.6gg/0007-76,
com sede na cidade de Santa lzabel do Pará, Estado do Pará, Rua José Amâncio, centro, S/N,
representada neste ato por sua Secretâria, a senhora ELEN CRISTINA DA CRUZ ALVES,
brasileira, Solteira, nomeada através de Decreto Municipal ne 003/207T de L de faneiro de
20L7, inscrito no CPF/MF sob o número 572.493.692-53 e portador da Carteira de Identidade
ns 2732806 - SEGUP/PA, residente e domiciliada na Avenida Azevedo Ribeiro, L607, Centro,
Santa Izabel do Pará-PA, denominados aqui de CONTRATANTES, e a CASA FORTE
COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNpf ne
29.295.396/0001-50, com sede no Conjunto Maguari, NS 7, nq 35, sala 04, bairro Coqueiro,
Belém/PA, CEP 66.823-067, representada neste ato por ANTONIO JOSÉ TAPAJOS DA SILVA,
brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito no CPF ne 707.L57.852-49, carteira de identidade nq
3779073 PC/PA, com o mesmo endereço da empresa, aqui denominada de CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente termo aditivo, fundamentada na Lei Federal Nq 8.666, de
21..06.1993, alterada pela Lei ne 8.883, de 08.06.94, Lei ne g.ogz, de 2g.04.9S, e a Lei ne 9.64g,
de 27.05.98, e demais legislação pertinente oriundo do PREGÃ0 ELETRôNICO SRp Ns
0L8/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1. CrÁUSUTA PRTMETRA - DO OBIETO

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo ao CONTRATO Ns
1,O5/2O19'PMSIP, firmado entre as partes em 01.1-0.20L9, nos termos previstos da Lei de
Licitações.

2. CrÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO DE PRAZO

2.1 Pelo presente termo aditivo ficam prorrogadas as vigências do contrato por mais 12
(doze) meses, ou seja, de 01.10.2O2O a O1.1O.2O2lr pârâ prudução de todós os efeitos
legais.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO TEGAL

3. 1. O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 65,1, "b" c/c §1 e §2 da Lei n.o
8.666/93.

4. crÁusulA eUARTA - DA RATTFTCAçÃO DAs cLÁusuLAS
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29.295.369/0001-50,
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4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial,
firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, Iavrou-se o presente termo aditivo em 03
[três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTMTANTE e CONTRATADA.

Santa Izabel do Pará/PA, 01 de outubro de 2020.
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